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2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Parecer ao Projeto de Lei n.º 318/2020, de autoria do vereador Daniel Vasconcelos, que 

Altera o Decreto n.º 4.196, de 30 de outubro de 2018, que dispõe sobre normas gerais 

relativas à realização de Concurso Público no âmbito do Município de Manaus, e dá outras 

providências.  

 

 

  Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do vereador Daniel Vasconcelos, que 

Altera o Decreto n.º 4.196, de 30 de outubro de 2018, que dispõe sobre normas gerais 

relativas à realização de Concurso Público no âmbito do Município de Manaus, e dá outras 

providências.  

 

  A proposição sob análise recebeu da Procuradoria desta casa legislativa parecer 

opinativo contrário à sua tramitação, sob o fundamento de afronta ao disposto no art. 61, § 

1º, II, “c”, da CF/88 e art. 59, I, da LOMAN. 

  

  Eis o breve relatório, passo a opinar. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

 

  O egrégio Supremo Tribunal Federal, em algumas oportunidades, já se 

manifestou no sentido de declarar a inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa de 

leis de origem parlamentar que versavam sobre concurso público, conforme se pode 

perceber pelo julgado abaixo transcrito: 

 

 “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DIREITO À NOMEAÇÃO. 

INVESTIGADORES DE POLÍCIA. LEI ESTADUAL 6.053/99. 

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DO CONCURSO. VÍCIO FORMAL 

DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. 
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DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALEGADA 

EXISTÊNCIA DE DECRETO PRORROGANDO A VALIDADE DO 

CERTAME. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 279 DO 

STF. INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS DE ÍNDOLE 

INFRACONSTITUCIONAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO 

APELO EXTREMO. SÚMULA 284 DO STF. 1. A repercussão geral 

pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais 

e processuais de admissibilidade (art. 323 do RISTF). Consectariamente, se 

inexiste questão constitucional, não há como se pretender seja reconhecida a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, 

§ 3º, da Constituição Federal). 2. A Súmula 279 do STF dispõe: “Para simples 

reexame de prova não cabe recurso extraordinário”. 3. É que o recurso 

extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam o 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise 

da violação direta da ordem constitucional. 4. A alegação de ofensa a 

dispositivo infraconstitucional não dá ensejo ao cabimento do recurso 

extraordinário. 5. Ademais, o recurso extraordinário é inadmissível quando 

carecer de fundamentação suficiente capaz de demonstrar a exata compreensão 

da lide, ante a vedação da súmula 284 do STF, verbis: “É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia”. 6. Configura principio básico 

da disciplina do recurso extraordinário o dever de o recorrente fundamentar 

adequadamente o recurso que se quer ver apreciado, por isso que deixando de 

fazê-lo resta ausente o requisito de admissibilidade consistente na regularidade 

formal, o que, à luz do § 1º do artigo 317 do RISTF, ocasiona o não-

conhecimento do recurso interposto. Precedentes: RE n. 583.833-AgR, Relator 

o Ministro JOAQUIM BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 1º.10.10; AI n. 744.581-

AgR, Relatora a Ministra ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJe de 21.5.10; RE n. 

458.161-AgR, Relator o Ministro EROS GRAU, 2ª Turma, DJe de 1.1.08; AI 

n. 615.634-AgR, Relator o Ministro CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ de 

18.12.06; AI n. 585.140-AgR, Relator o Ministro GILMAR MENDES, 2ª 

Turma, DJ de 6.6.06. 7. In casu, o acórdão recorrido assentou: “EMENTA: 

APELAÇÃO INTERPOSTA PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA, IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO, DECADÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL 

REJEITADAS. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO. INVESTIGADORES DE 

POLÍCIA. CONVERSÃO DO REGIME CELETISTA PARA O 

ESTATUTÁRIO. CANDIDATOS APROVADOS AGUARDADANDO 

NOMEAÇÃO. EVENTUAL PRETERIÇÃO. QUESTÃO PREJUDICIAL. 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRORROGAÇÃO DO 

CONCURSO. ATO DISCRICIONÁRIO DE COMPETÊNCIA DO PODER 

EXECUTIVO (ART. 37, III, DA CF/88). LEI DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR QUE PRORROGOU O PRAZO DE VALIDADE DO 

CONCURSO. VÍCIO FORMAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE 

DO EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 6.053/99 

FRENTE AOS 63, P. ÚNICO, I, III E IV E ART. 91, II E V, DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (ARTS. 2º E 61, 

II, ‘A’ E ‘C’, DA CF/88). PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF 

NO MESMO SENTIDO. DESNECESSIDADE DE SUBMETER AO PLENO. 

P. ÚNICO DO ART. 481, DO CPC. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL RECONHECIDA. MÉRITO PREJUDICADO. AÇÃO JULGADA 
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IMPROCEDENTE. APELAÇÃO INTERPOSTA POR ADEMIR ANTÔNIO 

DEPRÁ E OUTROS. PREJUDICADA. DA APELAÇÃO INTERPOSTA 

PELO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO […] 8. Sendo de competência 

privativa do chefe do executivo tratar de matérias atinentes à organização 

administrativa e provimento de cargos do Poder Executivo, flagrante a 

inconstitucionalidade formal da Lei parlamentar nº 6.053/93, por vício de 

iniciativa. […] APELAÇÃO INTERPOSTA POR ADEMIR ANTÔNIO 

DEPRÁ- 12. Em razão da declaração de inconstitucionalidade antes referida, e 

por se apresentar como questão prejudicial à pretensão de direito material, 

nega-se provimento ao recurso.” 8. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (AI 830040 AgR, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado 

em 19/03/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 10-04-2013 

PUBLIC 11-04-2013, grifos nossos).” 

 

  Nesse contexto, em que pese a nobre intenção do projeto de lei sob análise, 

verifica-se que o seu objeto trata exatamente sobre matéria cuja competência legislativa é 

privativa do chefe do Executivo, a teor do que prescrevem os mencionados art. 61, § 1º, II, 

“c”, da CF/88 e art. 59, I, da LOMAN. 

 

  Dessa forma, constatada a existência de inconstitucionalidade formal por vício 

de iniciativa, a proposição em tela não pode subsistir.  

  

2. CONCLUSÃO 

 

Portanto, à luz das razões expostas, manifesto o meu PARECER 

CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei.  

 

Plenário Adriano Jorge, em 07 de julho de 2021. 

     

Ver. Marcelo Serafim 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 21

MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 04/08/2021 13:09:28
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 04/08/2021 12:49:37
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - VEREADOR - 020.981.552-39 EM 04/08/2021 12:32:44
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 04/08/2021 12:27:23
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 04/08/2021 12:23:38
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 04/08/2021 12:25:55
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